
D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
e
lo

(s
) 

a
u
to

r(
e
s
),

 c
o
n
fo

rm
e

 A
rt

. 
3
6
, 

§
2
º 

e
 §

3
º,

 d
a
 L

e
i 
O

rg
â
n
ic

a
 d

e
 L

a
ra

n
ja

l 
P

a
u
lis

ta
, 

R
e
s
o
lu

ç
ã
o
 n

º 
2
/2

0
2
1
 e

 r
e
g
ra

s
 d

a
 i
n

fr
a
e
s
tr

u
tu

ra
 d

e
 C

h
a
v
e
s
 

P
ú
b
lic

a
s
 B

ra
s
ile

ir
a
 (

IC
P

-B
ra

s
il)

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 e

 i
n

te
g
ri
d

a
d
e
 d

o
 d

o
c
u
m

e
n
to

, 
c
o
n
s
u
lt
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/
/w

w
w

.l
a

ra
n
ja

lp
a
u
lis

ta
.s

p
.l
e
g
.b

r/
v
e
ri
fi
c
a
d
o
r-

d
e
-a

s
s
in

a
tu

ra
s
-d

ig
it
a
is

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
Praça Dr. Djalma Sampaio, 400, Vila Campacci, Laranjal Paulista/SP - CEP 18.500-000 

Telefone: (15) 3383-9282 - Site: www.laranjalpaulista.sp.leg.br 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 1, DE 20 DE JUNHO DE 2023 

Altera o Artigo 96-A da Lei Orgânica do Município 
de Laranjal Paulista. 
 

A Câmara Municipal de Laranjal Paulista APROVA: 
 
Art. 1º Fica alterado o artigo 96-A da Lei Orgânica do Município de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 96-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação incluída por 

emendas individuais do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual, em montante 

correspondente a 2% (dois por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. 

 

§ 1º As emendas individuais ao Projeto de Lei Orçamentária serão aprovadas no limite de 2% (dois 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior pelo Poder Executivo, sendo 

que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde, não podendo 

em nenhuma hipótese financiar despesas de pessoal ou encargos sociais”. 

 

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Laranjal Paulista, 20 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

RICARDO TADEU GRANZOTTO JOSÉ FRANCISCO DE MOURA CAMPOS 

Presidente Vice-presidente 
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1ª Secretário 2ª Secretário 
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